
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO PENA
CÂMARA DE VEREADORES DE CONSELHEIRO PENA
PODER LEGISLATIVO

Proposição de Lei Nº 35/2024

Autoria: Mesa Diretora
Nº do Protocolo: 418/2024
Protocolado em: 20/12/2024 08h33

Dispõe  sobre  o  pagamento  de  um  terço
constitucional  sobre  o  subsídio  dos  agentes
políticos  municipais

O povo do município de Conselheiro Pena - Estado de Minas Gerais, através de seus representantes
na Câmara aprovam, e eu Prefeita, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º- Fica instituído o pagamento do adicional de ⅓ (um terço) constitucional sobre o valor do
subsídio dos agentes políticos do Município  de Conselheiro Pena,  sendo beneficiários os ocupantes
dos cargos de Prefeito(a), Vice-Prefeito(a) e Secretários.
 
Art. 2º- O pagamento do adicional de ⅓ (um terço) constitucional será realizado no último semestre
de cada ano, em parcela única, observando o valor vigente do subsídio mensal dos agentes políticos
no período.
 
Art. 3º- O valor correspondente ⅓ (um terço) constitucional de férias acompanhará Leis posteriores
que vierem a alterar ou ajustar o valor dos subsídios dos agentes políticos supramencionados, na
mesma proporção.
 
Art. 4º- Caso o Prefeito(a), Vice-Prefeito(a) deixe o cargo antes do término do mandato, será devido o
pagamento proporcional do adicional de ⅓ (um terço) referente ao período de exercício no ano.
 
Art.  5º  -  As  despesas  decorrentes  desta  lei,  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
respectivas correspondente, suplementadas se necessário.
 
Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de
2025, revogadas as disposições em contrário.
 
Plenário José Laviola Matos,
Câmara de Vereadores de Conselheiro Pena
em 20 de dezembro de 2024.
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Marcus Vinicius Tápias
Presidente da Câmara

Rones Carlos da Costa
Secretário da Mesa
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